
PORTARIA

PORTARIA Nº 94/2019

NOMEIA NICHOLAS FERREIRA DA SILVA – MATR. 183, PARA OCUPAR O
CARGO  COMISSIONADO  DE  COORDENADOR  DE  FINANÇAS  E
ORÇAMENTO,  PADRÃO  CM002,  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  POUSO
ALEGRE

O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Pouso  Alegre,  Estado  de  Minas  Gerais,  Ver.
Oliveira Altair Amaral, no uso de suas atribuições e de conformidade com o art. 308, inciso I, do Regimento Interno,
expede a seguinte

PORTARIA

Art.  1º  -  NOMEIA  Nicholas  Ferreira  da  Silva  –  matr.  183,  para  exercer  o  cargo
comissionado de Coordenador de Finanças e Orçamento desta Câmara Municipal, Padrão CM002, nos termos da Lei nº
5787, de 24 de Janeiro de 2017.

Art. 2º - As despesas decorrentes do art. 1º desta Portaria, correrão por conta da dotação
orçamentária vigente da Câmara Municipal.

Art.  3º  -  Revogadas  as  disposições  em  contrário,  em  especial  a  Portaria  nº  57,  de
11/03/2019, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 1º DE JULHO DE 2019.

Oliveira Altair Amaral
Presidente da Mesa
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PORTARIA Nº 95/2019

NOMEIA DANIEL CÉSAR PEREIRA – MATR. 180, PARA OCUPAR O CARGO
COMISSIONADO  DE  CONTROLADOR,  PADRÃO  CM002,  DA  CÂMARA
MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE

O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Pouso  Alegre,  Estado  de  Minas  Gerais,  Ver.
Oliveira Altair Amaral, no uso de suas atribuições e de conformidade com o art. 308, inciso I, do Regimento Interno,
expede a seguinte

PORTARIA

Art. 1º - NOMEIA Daniel César Pereira – matr. 180, para exercer o cargo comissionado de
Controlador desta Câmara Municipal, Padrão CM002, com os vencimentos constantes no Anexo III da Resolução nº
1194, de 10 de Dezembro de 2013, e suas alterações.

Art. 2º - As despesas decorrentes do art. 1º desta Portaria correrão por conta da dotação
orçamentária vigente da Câmara Municipal.

Art.  3º  -  Revogadas  as  disposições  em  contrário,  em  especial  a  Portaria  nº  41,  de
06/01/2017, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 1º DE JULHO DE 2017.

Oliveira Altair Amaral
Presidente da Mesa
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